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TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA 01/2014

• Antecedentes:

• Lei Complementar n. 59/2001 – Contém a organização e a divisão
judiciárias do Estado de Minas Gerais.

Art. 10, §1º. Nas comarcas onde houver mais de um Juiz de
Direito, o órgão competente do Tribunal de Justiça fixará,
mediante resolução, a distribuição de competência das varas e
das unidades jurisdicionais do Sistema dos Juizados existentes.

• Resolução n. 75/2012 – Altera a competência de Varas da Comarca
de Belo Horizonte.

Art. 1º. As ações de usucapião da Comarca de Belo Horizonte
passarão a ser distribuídas à Vara de Registros Públicos dessa
Comarca.



TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA 01/2014

• Art. 1º. Ao ser solicitada certidão de registro para fins de
usucapião, o Oficial do Registro deverá orientar a parte a
providenciar a Certidão de Origem de Lote emitida pela
Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, guia de IPTU e
comprovante de residência, para então proceder à busca
através do indicador real.

• Na falta de IPTU > conta de água, luz ou telefone.

• Para parte de lote ou lotes não aprovados > Planta do
imóvel e memorial descritivo.

• Áreas > planta e memorial descritivo preferencialmente
georreferenciado.



TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA 01/2014

• Arts. 4º e 6º:

• O Registro de Imóveis responsável pela circunscrição do
imóvel usucapiendo verificará:

• Se há divergência quanto a identificação do imóvel e as
certidões que forem expedidas por outros cartórios.

• Se há algum óbice ou divergência que possa prejudicar o
futuro registro da usucapião.

• Havendo divergências, o Registro de Imóveis responsável
pela circunscrição do imóvel usucapiendo solicitará:

• Pesquisa e informações complementares das demais Serventias.

• Certidões.



Ex. 1 (autos n. 2066941-37.2010.8.13.0024):

• Objeto: Lote 04 do quarteirão 42 do Bairro Sagrada Família.

• Denominação antiga: Lote 04 do quarteirão 42 da Vila Maria
Brasilina.
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Ex. 1 (autos n. 2066941-37.2010.8.13.0024):

• Objeto: Lote 04 do quarteirão 42 do Bairro Sagrada Família.

• Denominações antigas: Lote 04 do quarteirão 42 da Vila Maria
Brasilina e também Lote 04 do quarteirão “G” da Vila Maria
Brasilina.

• Conclusão: A pesquisa com todas as descrições antigas do
imóvel permitiu a localização do seu registro.

O registro do imóvel foi localizado!



Ex. 2: Objeto: Lote 19 do quarteirão 15 do Bairro Goiânia. 
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Ex. 2 (autos n. 1952697-56.2014.8.13.0024):

• Objeto: Lote 19 do quarteirão 15 do Bairro Goiânia.

• Conclusão: A ação foi movida em face de quem não era
proprietário do imóvel. Em conformidade com a promessa de
compra e venda que integrava os autos e pesquisa realizada
no indicador pessoal foi possível localizar a área que deu
origem ao imóvel objeto do pedido.

O registro da área que originou o imóvel

objeto do pedido foi localizado!



Ex. 3 (autos n. 2079183-28.2010.8.13.0024):

• Objeto: Barracão n. 02 no Beco São Pedro, Bairro Sagrada
Família.
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Ex. 3 (autos n. 2079183-28.2010.8.13.0024):

• Objeto: Barracão n. 02 no Beco São Pedro, Bairro Sagrada
Família.

• Conclusão: Trata-se de imóvel localizado em rua não
aprovada, contudo, com auxílio de ferramentas disponíveis
(internet, softwares e plantas aprovadas pelo município) foi
possível identificar a matrícula do imóvel objeto da ação.

O registro do imóvel foi localizado!



OBRIGADA!!!


